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1)  PORTARIA  nº  03,  DE 
27/05/2014  -  TRT3/2ª  VT-
ARAGUARI/MG –  Resolve  que 
caberá  ao  Diretor  de  Secretaria 
deste Juízo, ou ao seu substituto, 
praticar  os  atos  processuais 
mencionados  pelo  §  4º,  do  art. 
162,  do  CPC.  –  Disponibilizaão: 
DEJT 18/06/2014
2)  LEI  Nº  12.995,  DE  18  DE 
JUNHO  DE  2014 -  Prorroga  o 
prazo  para  a  destinação  de 
recursos  aos  Fundos  Fiscais  de 
Investimentos, altera a legislação 
tributária  federal;  altera  as  Leis 
nºs 8.167,  de 16 de janeiro  de 
1991, 10.865, de 30 de abril de 
2004,  12.350,  de  20  de 
dezembro  de  2010,  12.546,  de 
14  de  dezembro  de  2011, 
12.859,  de  10  de  setembro  de 
2013, 9.818, de 23 de agosto de 
1999, 11.281, de 20 de fevereiro 
de 2006, 12.649, de 17 de maio 
de 2012, 12.402, de 2 de maio 
de 2011, 11.442, de 5 de janeiro 
de  2007,  9.718,  de  27  de 
novembro de 1998, 12.865, de 9 
de outubro de 2013, 12.599, de 
23 de março de 2012, 11.941, de 
27 de maio de 2009, e 12.249, 
de 11 de junho de 2010; altera 
as  Medidas  Provisórias  nos 
2.158-35,  de  24  de  agosto  de 
2001,  e  2.199-14,  de  24  de 
agosto  de  2001;  revoga 
dispositivos  do  Decreto-Lei  nº 
1.437,  de  17  de  dezembro  de 
1975, e das Leis nºs 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 4.502, 
de  30  de  novembro  de  1964, 
11.488, de 15 de junho de 2007, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003; e dá outras providências. 
DOU 20/06/2014

3) LEI Nº 12.997, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
-  Acrescenta  §  4º  ao  art.  193  da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para considerar perigosas as 
atividades  de  trabalhador  em  motocicleta. 
DOU 20/06/2014
4) LEI Nº 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
-  Dispõe sobre remuneração das Carreiras e 
dos Planos Especiais de Cargos das Agências 
Reguladoras,  das  Carreiras  e  do  Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes - DNIT, das 
Carreiras e do Plano Especial  de Cargos do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, da Carreira de Perito Federal Agrário, 
das  Carreiras  do  Hospital  das  Forças 
Armadas,  da  Fundação  Nacional  do  Índio  - 
FUNAI, dos empregados de que trata a Lei nº 
8.878,  de 11 de maio  de 1994;  autoriza a 
prorrogação  de  contratos  por  tempo 
determinado;  cria  cargos  em  comissão  do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS; altera as Leis nºs 10.871, de 20 de 
maio de 2004, 10.768, de 19 de novembro 
de 2003, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
10.882, de 9 de junho de 2004, 11.539, de 8 
de  novembro  de  2007,  12.094,  de  19  de 
novembro de 2009, 12.800, de 23 de abril de 
2013,  11.171,  de  2  de  setembro  de  2005, 
12.702, de 7 de agosto de 2012, 10.550, de 
13 de novembro de 2002, 11.046, de 27 de 
dezembro  de  2004,  11.784,  de  22  de 
setembro de 2008, 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.356, 
de 19 de outubro de 2006, 12.528, de 18 de 
novembro  de  2011,  9.503,  de  23  de 
setembro de 1997, 11.090, de 7 de janeiro 
de 2005, e 12.158,  de 28 de dezembro de 
2009; revoga o Decreto-Lei nº 2.179, de 4 de 
dezembro de 1984, e dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 
2001;  e  dá  outras  providências.  DOU 
20/06/2014

1) PORTARIA nº 03, DE 27/05/2014 - TRT3/2ª VT-ARAGUARI/MG

A  Drª.  ZAIDA  JOSÉ  DOS  SANTOS,  Juíza  da  2ª  Vara  do  Trabalho,  de 
Araguari/MG, no uso de suas atribuições legais e regimentais,



CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, 
as disposições contidas na alínea J, do Art. 712, da CLT e no § 4º, do art. 162, do 
CPC, de aplicação  subsidiária  ao Processo do Trabalho,  por  força da disposição 
contida no artigo 769, da CLT;

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  nos  artigos  43  e  44,  do 
Provimento Geral Consolidado da Justiça do Trabalho da 3ª Região;

CONSIDERANDO que a delegação a servidor da prática de atos processuais 
meramente ordinatórios constitui medida benéfica, que contribui para a efetividade 
dos princípios da eficiência e da celeridade processual, em estrita observância ao 
devido processo legal,

RESOLVE:
Art. 1º Caberá ao Diretor de Secretaria deste Juízo, ou ao seu substituto, 

praticar os atos processuais mencionados pelo § 4º, do art. 162, do CPC.
Art.  2º  São  considerados  meramente  ordinatórios,  para  efeitos  desta 

Portaria, todos os atos que independam de decisão do Magistrado que preside o 
Órgão  e  que  tenham  por  finalidade  apenas  dar  prosseguimento  normal  aos 
processos, segundo relação constante desta Portaria.

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Portaria, consideram-se meramente 
ordinatórios e devem ser praticados pelos servidores indicados no artigo anterior, 
independentemente de prévia determinação judicial, podendo ser revistos pelo Juiz, 
de ofício ou a requerimento do interessado, quando necessário, os seguintes atos 
processuais, além daqueles previstos no artigo 162, § 4º, do CPC:

I  -  Renovação  de  notificação,  citação  ou intimação,  via  postal,  quando 
ausente o destinatário em diligência anterior, levando-se em consideração, quando 
for o caso, a observância ao interstício mínimo legal entre a data da efetivação da 
medida e a data da realização da audiência designada;

II - Intimação das partes para ciência da audiência designada pelo Juízo 
deprecado para oitiva de testemunha;

III - Juntada de cartas precatórias devolvidas, eliminando-se as cópias das 
peças processuais que as instruíram, com a devida certificação nos autos;

IV - Intimação das partes para ciência da data, horário e local de realização 
de perícia determinada, quando a ciência não tiver sido concretizada pelo próprio 
perito, conforme informação nos autos;

V - Intimação das partes para ciência da praça e/ou leilão designados pelo 
Juízo deprecado;

VI - Intimação das partes para cumprimento, no prazo estabelecido, das 
obrigações de fazer impostas pela sentença, acórdão ou termo de conciliação;

VII - Intimação das partes para apresentação dos cálculos de liquidação, 
com vista dos autos pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, com a advertência de 
que deverá ser observado o Provimento 04/00 da Corregedoria Regional;

VIII - Remessa dos autos ao Serviço de Cálculos Judiciais para elaboração 
dos cálculos de liquidação nos casos especificados em Provimentos que regulam a 
matéria, bem como para prestar esclarecimentos, ou para atualização e adequação 
dos mesmos;

IX - Expedição de ofício aos Bancos Oficiais, requerendo a prestação de 
informações acerca dos saldos atualizados de depósitos judiciais e/ou recursais, de 
depósitos judiciais efetivados mediante transferência pelo sistema BACENJUD e de 
liberação de valores mediante alvarás expedidos;

X  -  Cumprimento  da  determinação  contida  em  sentença  e/ou  acórdão 
consistente  na expedição de ofício  para processamento do benefício  do seguro-
desemprego e/ou alvará para liberação do FGTS depositado em conta vinculada, 
quando for o caso;

XI - Intimação do (a) autor (a) para juntada de sua CTPS, no prazo de até 
5 (cinco) dias, para que se cumpra a obrigação concernente às anotações relativas 
ao contrato de trabalho no referido documento, conforme estabelecido em comando 
decisório anterior;



XII Intimação para cumprimento de outros atos preordenados pelo juiz em 
despachos e/ou decisões anteriores;

XIII  -  Juntada  de  mandados,  cumpridos  ou  não;  alterações  cadastrais 
pertinentes, quando for o caso, e intimação da parte interessada para manifestação 
e prestação de informações pertinentes, se for o caso, no prazo de até 5 (cinco) 
dias;

XIV  -  Expedição  de  ofício  para  solicitação  de  informações  pelo  Juízo 
deprecado acerca do andamento de carta precatória expedida;

XV - Juntada de carta de sentença, quando do retorno dos autos da ação 
da qual foi extraída à Vara do Trabalho, com desentranhamento e inutilização de 
cópias de peças processuais que a formaram, com a devida certificação nos autos;

XVI - Concessão de vista de autos de ações em andamento, pelo prazo de 
até  5  (cinco)  dias,  quando  houver  requerimento  específico,  caso  não  estejam 
conclusos  ao  juiz,  não  haja  prazo  comum em curso  e  não  comprometa  a  sua 
consulta  pelo  litisconsorte  para fins  de preparação dos  termos da defesa a ser 
apresentada oportunamente;

XVII - Intimação das partes e/ou procuradores para fornecimento de dados 
e/ou documentos necessários à prática de atos pela Secretaria da Vara;

XVIII - Intimação das partes e/ou procuradores e/ou terceiros interessados 
para manifestação sobre certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça;

XIX - Intimação das partes e/ou procuradores e/ou terceiros interessados 
para recebimento de documentos que lhes sejam destinados, no prazo de até 5 
(cinco) dias, conforme estabelecido em Provimento que rege a matéria;

XX - Remessa de petições e/ou documentos ao Egrégio TRT 3ª Região, 
quando lá se encontrarem os autos a que se referem;

Art.  4º  Nas  intimações,  sejam das  partes  ou  testemunhas  deverá  ser 
observada a restrição do artigo 44, inciso I, do Provimento nº 1/2008 do TRT 3ª 
Região.

Art. 5º O Servidor responsável pelo mencionados atos deverá cumpri-los 
dentro dos prazos fixados por lei, obedecendo, assim, ao disposto na alínea f, do 
art. 712, da CLT.

Art. 6º  Os casos omissos devem ser solucionados pelo Juiz do Trabalho 
que estiver exercendo suas atribuições.

Art. 7º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho,  para  ampla  divulgação,  devendo  a 
Secretaria enviar cópia à Corregedoria Regional. Ficando revogada a Portaria nº 02 
de 28/01/14.

Araguari, 27 de Maio de 2014.
Zaida José dos Santos

Juíza do Trabalho
Disponibilização:  DEJT/TRT3/Cad.  Jud.  18/06/2014,  n.  1.497,  p. 
1200/1202

2) LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Prorroga  o  prazo  para  a  destinação  de  recursos  aos 
Fundos  Fiscais  de  Investimentos,  altera  a  legislação 
tributária  federal;  altera  as  Leis  nºs  8.167,  de  16  de  
janeiro de 1991, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.350,  
de 20 de dezembro de 2010, 12.546, de 14 de dezembro  
de 2011, 12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de  
23  de  agosto  de  1999,  11.281,  de  20  de  fevereiro  de  
2006, 12.649, de 17 de maio de 2012, 12.402, de 2 de 
maio de 2011, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 9.718, de  
27 de novembro de 1998, 12.865,  de 9 de outubro de  
2013, 12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 de  
maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010; altera  



as Medidas Provisórias nos 2.158-35, de 24 de agosto de  
2001,  e  2.199-14,  de  24  de  agosto  de  2001;  revoga  
dispositivos do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro  
de 1975, e das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de  
2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 11.488, de 15  
de junho de 2007, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003;  
e dá outras providências.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei  nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º São mantidos até dezembro de 2017 os prazos e os percentuais 

para destinação dos recursos de que tratam o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.106, de 
16 de junho de 1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179, de 6 de julho de 1971, 
para aplicação em projetos relevantes para o desenvolvimento da Amazônia e do 
Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério da Integração Nacional.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica  mantida  até dezembro de 2017, para as pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, a opção pela aplicação do imposto de renda no 
Fundo de Investimentos do Nordeste -  FINOR e no Fundo de Investimentos da 
Amazônia - FINAM, em favor dos projetos aprovados e em processo de implantação 
até 2 de maio de 2001, de que tratam o art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro 
de 1991, e seus parágrafos.

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 8º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 12. ........................................................................................
........................................................................................................

XXXVIII  -  neuroestimuladores  para  tremor  essencial/Parkinson, 
classificados no código 9021.90.19,  e seus acessórios,  classificados  nos códigos 
9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi; e

XXXIX - álcool,  inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que 
trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013.
.........................................................................................................

§ 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação 
de álcool,  inclusive para fins carburantes, é sujeita  à incidência  da Contribuição 
para  o  PIS/Pasep-Importação  e  da  Cofins-Importação,  fixadas  por  unidade  de 
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo 
regime especial de apuração e pagamento ali referido.
............................................................................................." (NR)

Art. 4º O art. 36 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36. .................................................................................
§ 1º Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os prazos para o 

cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento previstos 
no art. 34, assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1º 
daquele  artigo,  o prazo de até  2  (dois)  anos a partir  da  publicação  do ato  da 
Secretaria.

§ 2º No caso do requisito previsto no inciso IV do § 1º do art. 34, o prazo 
de cumprimento é 31 de dezembro de 2014 para:

I - os portos alfandegados que apresentem movimentação diária média, no 
período de 1 (um) ano, inferior a 100 (cem) unidades de carga por dia, conforme 
fórmula de cálculo estabelecida em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
ou



II  -  os  recintos  alfandegados  que  comprovarem  haver  contratado  a 
aquisição dos equipamentos de inspeção não invasiva, mas que, por dificuldades da 
empresa fornecedora,  nos casos devidamente  justificados,  não tenham recebido 
tais equipamentos.

§ 3º O descumprimento do requisito previsto no inciso IV do § 1º do art. 
34 não enseja a aplicação das penalidades previstas nos arts.  37 e 38 para os 
recintos alfandegados que, na data de publicação da Medida Provisória no 634, de 
26 de dezembro de 2013, já tenham recebido os equipamentos de inspeção não 
invasiva, ainda que a entrega tenha ocorrido depois de esgotado o prazo de que 
trata o § 1º." (NR)

Art. 5º A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 7º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços 
referidos no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade 
solidária prevista no inciso VI do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a 
empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do 
valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 9º ....................................................................................
.........................................................................................................

VIII  -  para  as  sociedades  cooperativas,  a  metodologia  adotada  para  a 
contribuição sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se 
ao art. 8º e somente às atividades abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I; e

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 
278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação 
e o pagamento, mediante a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas 
físicas  ou  jurídicas,  com  ou  sem  vínculo  empregatício,  ficando  as  empresas 
consorciadas solidariamente responsáveis pelos tributos relacionados às operações 
praticadas pelo consórcio.
.........................................................................................................

§  11.  Na  hipótese  do  inciso  IX  do  caput,  no  cálculo  da  contribuição 
incidente  sobre  a  receita,  a  consorciada  deve  deduzir  de  sua  base  de  cálculo, 
observado o disposto  neste artigo,  a  parcela  da receita  auferida  pelo consórcio 
proporcional a sua participação no empreendimento.

§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7º e no caput do art. 8º 
podem ser apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins para o reconhecimento no tempo de 
receitas e para o diferimento do pagamento dessas contribuições." (NR)

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a operações que consistam em 
mera revenda de álcool adquirido no mercado interno.
..........................................................................................................

§ 7º Durante o prazo de que trata o § 1º, o saldo credor da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata o caput, 
na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de  
abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 
comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, acumulado ao final de 
cada trimestre do anocalendário, poderá ser objeto de:
............................................................................................." (NR)



Art. 7º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 47-B:

"Art. 47-B. É autorizada a apuração do crédito presumido instituído pelo 
art. 47 em relação a operações ocorridas durante o período de sua vigência.

§ 1º É vedada a apuração do crédito presumido de que trata o caput e do 
crédito presumido instituído pelo art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 
em relação à mesma operação.

§ 2º São convalidados os créditos presumidos de que trata o art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, regularmente apurados em relação à aquisição 
ou ao recebimento de soja in natura por pessoa jurídica produtora de biodiesel.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste 
artigo."

Art. 8º A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 80. ...................................................................................
I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica 

importadora ou exportadora por conta e ordem de terceiro; e
.............................................................................................." (NR)
"Art. 81-A. No caso de exportação por conta e ordem, considera-se, para 

efeitos  fiscais,  que  a  mercadoria  foi  exportada  pelo  produtor  ou  revendedor 
contratante da exportação por conta e ordem.

§ 1º A exportação da mercadoria deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da contratação da pessoa jurídica exportadora por conta e ordem.

§  2º  Considera-se  data  de  exportação  a  data  de  apresentação  da 
declaração de exportação pela pessoa jurídica exportadora por conta e ordem.

§ 3º A pessoa jurídica exportadora e o produtor ou revendedor contratante 
da exportação por conta e ordem são solidariamente responsáveis pelos tributos 
devidos  e  pelas  penalidades  aplicáveis  caso  não  seja  observado  o  prazo 
estabelecido no § 1º.

§  4º  Não  se  considera  exportação  por  conta  e  ordem  de  terceiro  a 
operação de venda de mercadorias para pessoa jurídica exportadora."

Art. 9º O  caput do art. 5º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Os recursos do FGE poderão ainda ser utilizados, com Seguro de 
Crédito à Exportação, para a cobertura de garantias de cumprimento de obrigações 
contratuais  prestadas  por  instituição  financeira,  sob  a  forma  de  garantia  de 
execução,  garantia  de  reembolso  de  adiantamento  de  recursos  e  garantia  de 
termos e condições de oferta, em operações de exportação de bens e serviços das 
indústrias do setor de defesa.
............................................................................................." (NR)

Art. 10. O § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
........................................................................................................

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a 
partir do ano-calendário de início de sua fruição.
..............................................................................................." (NR)

Art. 11. O art. 2º da Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

Art. 2º ......................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Os mandatários poderão promover a contratação direta de serviços de 
assessoramento  jurídico,  no  exterior,  a  fim  de  realizar  a  cobrança  judicial  e 
extrajudicial  dos  créditos  referidos  no  caput,  dispensada  licitação,  quando  o 
prestador dos serviços já tiver sido engajado na recuperação do crédito por meio de 
contrato firmado com instituição controlada pela União.



§ 4º A permissão dada à União no § 3o também é concedida à Agência 
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A., na qualidade de agente 
contratado  pela  União  para  realizar  todos  os  serviços  relacionados  ao  SCE,  na 
condição de administradora de fundos garantidores que contem com recursos da 
União ou ainda na condição de garantidora do crédito em recuperação." (NR)

Art.  12. Os arts.  5º  e  6º  da Lei  nº  12.649,  de 17 de maio de 2012, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para a manutenção 
dos foros, grupos e iniciativas internacionais abaixo discriminados, nos montantes 
que venham a ser atribuídos ao Brasil nos orçamentos desses respectivos foros, 
grupos e iniciativas internacionais, nos limites dos recursos destinados, conforme o 
caso, ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, à Secretaria da 
Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB ou à  Secretaria  de  Assuntos  Internacionais  do 
Ministério da Fazenda, consoante a Lei Orçamentária Anual - LOA:

I  -  Grupo  de  Ação  Financeira  contra  a  Lavagem  de  Dinheiro  e  o 
Financiamento do Terrorismo (GAFI/FATF);

II - Grupo de Ação Financeira da América do Sul contra a Lavagem de 
Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo - GAFISUD;

III - Grupo de Egmont;
IV - Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para 

Fins Tributários (Global Forum on Transparency and Exchange of Information for  
Tax Purposes);

V  -  Comitê  de  Assuntos  Fiscais  (Committee  on  Fiscal  Affairs)  da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE;

VI - Fórum sobre Administração Tributária vinculado à OCDE
(Forum on Tax Administration);
VII  -  Grupo  de  Coordenação  e  Administração  da  Convenção  sobre 

Assistência Mútua Administrativa em Assuntos Tributários (Convention on Mutual  
Administrative Assistance in Tax Matters);

VIII - Projeto sobre Erosão de Base de Cálculo e Deslocamento de Lucros - 
BEPS (Project on Base Erosion and Profit Shifting); e

IX  -  Entendimento  Setorial  Aeronáutico  no  âmbito  da  OCDE  (ASU  - 
Aircraft Sector Understanding).

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)
"Art.  6º  O  Poder  Executivo  é  igualmente  autorizado  a  realizar  os 

pagamentos referentes às contribuições do Brasil  aos foros, grupos e iniciativas 
internacionais  citados  no  art.  5º  que  se  encontrem  em atraso  até  a  data  de 
publicação desta Lei." (NR)

Art. 13. Fica instituída taxa pela utilização:
I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de 

novembro de 1964;
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 

30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.

§  1º  São  contribuintes  da  taxa  as  pessoas  jurídicas  obrigadas  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil à utilização dos instrumentos de controle 
fiscal relacionados nos incisos I e II do caput, nos termos da legislação em vigor.

§ 2º Os valores devidos pela cobrança da taxa são estabelecidos em:
I  -  R$  0,01  (um centavo  de  real)  por  selo  de  controle  fornecido  para 

utilização nas carteiras de cigarros;
II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para 

utilização nas embalagens de bebidas e demais produtos;
III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada 

pelos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007;



IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 58-T 
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º As pessoas jurídicas referidas no § 1º poderão deduzir da Contribuição 
para o  PIS/Pasep  ou da  Cofins,  devidas  em cada período de  apuração,  crédito 
presumido correspondente à taxa efetivamente paga no mesmo período.

§ 4º A taxa deverá ser recolhida mensalmente pelos contribuintes a ela 
obrigados, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF em 
estabelecimento bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais, até 
o 25o (vigésimo quinto) dia do mês subsequente em relação aos selos de controle 
fornecidos  ou  aos  produtos  controlados  pelos  equipamentos  contadores  de 
produção no mês anterior.

§ 5º O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa da Moeda do 
Brasil, considerando a competência atribuída pelo art. 2º da Lei nº 5.895, de 19 de 
junho de 1973, e pelo § 2º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

§ 6º O não recolhimento dos valores devidos da taxa por 3 (três) meses ou 
mais, consecutivos ou alternados, no período de 12 (doze) meses, implica:

I  -  suspensão  do  fornecimento  dos  selos  de  controle  ao  contribuinte 
devedor;

II - interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e 
corretiva  dos  equipamentos  contadores  de  produção,  caracterizando  prática 
prejudicial ao seu normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade 
de que trata o art. 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

§  7º  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  poderá  expedir  normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.

Art. 14. O inciso XIII do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. ..................................................................................
..........................................................................................................

XIII  -  serviços  ou  equipamentos  de  controle  de  produção,  inclusive 
medidores de vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e 
transmissão dos quantitativos medidos,  quando adquiridos por pessoas jurídicas 
legalmente  responsáveis  pela  sua instalação  e  manutenção  ou obrigadas  à sua 
utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil;
.............................................................................................." (NR)

Art. 15. O § 3º do art. 1º da Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º abrange o recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais, da contribuição prevista no art. 7º da Lei nº 12.546, de 
14  de  dezembro  de  2011,  inclusive  a  incidente  sobre  a  remuneração  dos 
trabalhadores avulsos, e das contribuições destinadas a outras entidades e fundos, 
além da multa por atraso no cumprimento das obrigações acessórias.
.............................................................................................." (NR)

Art. 16. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas 
mediante atos concessórios de regime especial de  drawback que, nos termos do 
art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano 
de 2014 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano contado 
a partir da respectiva data de termo.

§  1º  A  prorrogação  excepcional  prevista  no  caput somente  será 
considerada para produtos de longo ciclo de produção.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de drawback 
cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das prorrogações 
excepcionais previstas no art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 



61 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, ou no art. 8º da Lei nº 12.453, de 21 
de julho de 2011.

Art.  17. O  uso  de  meio  eletrônico  será  admitido  nos  procedimentos 
relativos  às  investigações  de  defesa  comercial,  conforme  estabelecido  em 
regulamentação  da  Secretaria  de  Comércio  Exterior  -  SECEX  do  Ministério  do 
Desenvolvimento,  Indústria  e Comércio Exterior - MDIC, devendo todos os atos 
processuais  ser  assinados  digitalmente  com  o  emprego  de  certificação  digital 
emitida no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  participação  por  meio  eletrônico  nos 
procedimentos  a  que  se  refere  o  caput,  as  partes  interessadas  nacionais  e 
estrangeiras  deverão  seguir  os  requisitos  para  aquisição  do  supramencionado 
certificado  digital  estabelecidos  nos  atos  normativos  emitidos  pelo  Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação.

Art. 18. Para fins das investigações realizadas ao amparo dos Acordos que 
regulamentam as provisões dos artigos VI, XVI e XIX do GATT, aprovados pelo 
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, poderão ser incorporados aos autos 
documentos elaborados nos idiomas oficiais da Organização Mundial do Comércio - 
OMC, e, no caso de documentos elaborados em idiomas estrangeiros para os quais 
não  haja  tradutor  público  no  Brasil,  serão  aceitas  traduções  para  o  idioma 
português efetuadas pela representação oficial  da origem exportadora no Brasil, 
desde que acompanhadas de comunicação oficial atestando a autoria da tradução.

Art. 19. Para fins das investigações realizadas ao amparo dos Acordos que 
regulamentam as provisões dos artigos VI, XVI e XIX do GATT, aprovados pelo 
Decreto  no  1.355,  de  30  de  dezembro  de  1994,  presume-se  que  as  partes 
interessadas terão ciência de documentos impressos enviados pelo Decom 5 (cinco) 
dias após a data de seu envio ou transmissão,  no caso de partes interessadas 
nacionais,  e  10  (dez)  dias,  caso  sejam  estrangeiras,  e,  no  caso  de  processos 
administrativos  eletrônicos,  presume-se  a  ciência  de  documentos  transmitidos 
eletronicamente 3 (três) dias após a data de transmissão.

Art. 20. (VETADO).
Art. 21. O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 9º-B:
"Art. 3º ....................................................................................

..........................................................................................................
§  9º-B.  Para  efeitos  de  interpretação  do  caput,  não  são  considerados 

receita  bruta  das  administradoras  de  benefícios  os  valores  devidos  a  outras 
operadoras de planos de assistência à saúde.
.............................................................................................." (NR)

Art. 22. O § 7º do art. 40 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40. ..................................................................................
.........................................................................................................

§  7º  Os  valores  correspondentes  a  multas,  de  mora  ou  de  ofício  ou 
isoladas,  a juros moratórios e até 30% (trinta  por cento) do valor principal  do 
tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a ser 
pago  em parcelas  mensais  a  que  se  refere  o  inciso  II  do  caput,  poderão  ser 
liquidados  com a  utilização  de  créditos  de  prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo 
negativa  da Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido  próprios  e de sociedades 
controladas ou coligadas, além das demais mencionadas no inciso II do § 8º deste 
artigo,  em  31  de  dezembro  de  2011,  domiciliadas  no  Brasil,  desde  que  se 
mantenham nesta condição até a data da opção pelo parcelamento.
.............................................................................................." (NR)

Art.  23. A  Lei  nº  12.599,  de  23  de  março  de  2012,  passa  a  vigorar 
acrescida do seguinte art. 7º-A:

"Art. 7º-A. O saldo do crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei n] 
10.925, de 23 de julho de 2004, apurado até 1º de janeiro de 2012 em relação à 
aquisição de café in natura poderá ser utilizado pela pessoa jurídica para:



I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
observada a legislação  específica aplicável  à matéria,  inclusive quanto  a prazos 
extintivos; ou

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria, inclusive quanto a prazos extintivos."

Art. 24. (VETADO).
Art. 25. (VETADO).
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo  único.  O  art.  13  produzirá  efeitos  no  primeiro  dia  do  ano 

subsequente ao da publicação desta Lei.
Art. 27. Revogam-se os seguintes dispositivos legais:
I - a partir da entrada em vigor do art. 13:
a) os arts. 3º e 7º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975;
b) o art. 60 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005;
c) o § 1º do art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964;
d) os §§ 3º a 5º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007;
e) o § 2º do art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
II - a partir da data de publicação desta Lei, os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei  

nº 9.818, de 23 de agosto de 1999.
Brasília,  18  de  junho  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
César Borges

Luís Inácio Lucena Adams
DOU 20/06/2014, Seção 1, n. 116, p. 1/3

3) LEI Nº 12.997, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Acrescenta § 4º ao art. 193 da Consolidação das Leis do  
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para considerar perigosas as atividades  
de trabalhador em motocicleta.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 4º:

"Art. 193. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 
motocicleta." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  18  de  junho  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
Manoel Dias

DOU 20/06/2014, Seção 1, n. 116, p. 4

4) LEI Nº 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014



Dispõe  sobre  remuneração  das  Carreiras  e  dos  Planos  
Especiais  de  Cargos  das  Agências  Reguladoras,  das  
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento  
Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes  -  DNIT,  das  
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento  
Nacional  de  Produção  Mineral  -  DNPM,  da  Carreira  de  
Perito  Federal  Agrário,  das  Carreiras  do  Hospital  das 
Forças Armadas, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI,  
dos empregados de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de  
maio de 1994; autoriza a prorrogação de contratos por  
tempo determinado; cria cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS; altera as Leis  
nºs 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de  
novembro de 2003, 11.357, de 19 de outubro de 2006,  
10.882,  de  9  de  junho  de  2004,  11.539,  de  8  de  
novembro de 2007, 12.094, de 19 de novembro de 2009,  
12.800, de 23 de abril de 2013, 11.171, de 2 de setembro  
de 2005, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 10.550, de 13  
de novembro  de 2002,  11.046,  de  27 de dezembro  de  
2004, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.907, de 2  
de fevereiro de 2009, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  
8.745,  de  9  de  dezembro  de  1993,  11.356,  de  19  de 
outubro de 2006, 12.528, de 18 de novembro de 2011,  
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  11.090,  de  7  de  
janeiro de 2005, e 12.158, de 28 de dezembro de 2009; 
revoga  o  Decreto-Lei  nº  2.179,  de  4  de  dezembro  de 
1984, e dispositivos da Medida Provisória nº 2.174-28, de  
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DAS AGÊNCIAS REGULADORAS
Art. 1º A Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
"Art. 15-A. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remuneratória 

dos cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do  caput do art.  1º 
constitui-se de:

I - vencimento básico; e
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - GDAR."
"Art. 15-B. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remuneratória 

dos cargos a que se referem os incisos  XVII  e  XVIII  do  caput do art.  1º será 
composta de:

I - vencimento básico; e
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em 

Regulação - GDATR."
"Art. 15-C. A partir de 1º de janeiro de 2014, fica extinta a Gratificação de 

Qualificação - GQ."
Art. 2º A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-B:
"Art. 8º-B. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remuneratória 

dos cargos a que se refere o art. 1º constitui-se de:
I  -  nos casos de que tratam os incisos I  e II  do  caput do art.  1º: a) 

vencimento básico; e
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Hídricos - GDRH; 

e



II - nos casos dos cargos de que trata o inciso III do caput do art. 1º:
a) vencimento básico; e
b)  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnico-Administrativa  em 

Regulação - GDATR, de que trata o art. 20-A da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004.

Parágrafo  único.  A  partir  de  1º  de  janeiro  de  2014,  fica  extinta  a 
Gratificação de Qualificação - GQ."

Art. 3º  Os Anexos IV, V, VI e VII da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Lei.

Art. 4º Os Anexos I e I-A da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
passam a vigorar na forma dos Anexos V e VI desta Lei.

Art. 5º Os Anexos XIV, XIV-C e XIV-D da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, passam a vigorar na forma dos Anexos VII, VIII e IX desta Lei.

Art. 6º O Anexo III da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004, passa a 
vigorar na forma do Anexo X desta Lei.

Art. 7º Na hipótese de redução da remuneração decorrente da extinção de 
gratificação de qualificação por força desta Lei, a diferença será paga a título de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, de natureza provisória.

Parágrafo único. A parcela de que trata o  caput será devida pelo período 
necessário para que se complete o prazo de 6 (seis) meses da publicação do ato 
que concedeu a Gratificação de Qualificação - GQ para o servidor.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DE ANALISTAS E ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA
Art. 8º A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
"Art.  7º  Os  critérios  e  procedimentos  específicos  de  avaliação  de 

desempenho individual e de concessão da GDAIE serão estabelecidos em ato do 
dirigente  máximo  do  órgão  ou  entidade  no  qual  o  servidor  se  encontra  em 
exercício,  de acordo com as  diretrizes e  normas complementares  editadas  pelo 
Órgão Supervisor." (NR)

"Art. 8º .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 2º As metas globais de desempenho institucional serão fixadas em ato do 
dirigente  máximo  do  órgão  ou  entidade  e  elaboradas,  quando  couber,  em 
consonância com as diretrizes e metas governamentais fixadas no Plano Plurianual 
- PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

§  3º  As  metas  referidas  no  §  2º  serão  objetivamente  mensuráveis, 
utilizarão  parâmetros  indicadores  que  visem  a  aferir  a  qualidade  dos  serviços 
relacionados à atividade finalística do órgão ou entidade, e considerarão, na ocasião 
de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 4º As metas de desempenho institucional  e os resultados apurados a 
cada período serão amplamente divulgados pelo órgão ou entidade, inclusive em 
seu sítio eletrônico, e permanecerão acessíveis a qualquer tempo.

§ 5º As  metas poderão ser  revistas  a qualquer  tempo,  na  hipótese de 
superveniência  de  fatores  que  influenciem  significativa  e  diretamente  a  sua 
consecução, desde que o órgão ou entidade não tenha dado causa a tais fatores.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 9º  ....................................................................................
...........................................................................................................

§ 4º O período avaliativo e os efeitos financeiros dele decorrentes poderão 
ter duração diferente da prevista no caput em situações específicas disciplinadas 
por ato do Poder Executivo." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................



I - os investidos em função de confiança ou cargo em comissão do Grupo-
Direção  e  Assessoramento  Superiores  –  DAS  níveis  3,  2,  1  ou  equivalentes 
perceberão a GDAIE calculada conforme o disposto no § 2º do art. 9º; e

II - os investidos em Cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalente 
farão  jus  à  GDAIE  calculada  com base  no  valor  máximo  da  parcela  individual 
somado ao resultado da avaliação institucional do período." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................
I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou 

nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDAIE 
calculada com base no disposto no § 2º do art. 9º;
..........................................................................................................

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)
"Art. 13-B. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado 

pelos arts. 12 e 13 será:
I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por 

maior tempo;
II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao 

término do ciclo, caso tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes 
órgãos ou entidades; ou

III  -  a  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão, 
excepcionalmente nos casos de impossibilidade de se aplicar os incisos I e II deste 
artigo."

"Art. 16. ...................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
I - .............................................................................................

..........................................................................................................
b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do limite máximo da 

pontuação nas avaliações de desempenho individual de que trata o § 5º do art. 5º 
no interstício considerado para a progressão; e

II - ............................................................................................
...........................................................................................................

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cento) do limite máximo 
da pontuação nas avaliações de desempenho individual de que trata o § 5º do art. 
5º no interstício considerado para a promoção; e
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO III
DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS
Art. 9º A Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
"Art. 14. ...................................................................................
.........................................................................................................

.
II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos 

dos indicados no inciso I do caput, desde que investido em cargo em comissão de 
Natureza  Especial,  DAS-6,  DAS-5,  DAS-4  ou  equivalentes,  situação  em  que 
perceberá a GDAPS calculada  com base  no  valor  máximo da parcela  individual 
somado ao resultado da avaliação institucional do período.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 23. ...................................................................................
§ 1º A redistribuição de cargo ocupado só poderá ocorrer se o ocupante:
I - completou o período de estágio probatório com aprovação;
II - tiver, no mínimo, 2 (dois) anos de lotação no órgão de origem; e
III  -  preencher  os  requisitos  de  especialidade  existentes  no  órgão  de 

destino.
..............................................................................................." (NR)



CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES CIVIS, MILITARES E EMPREGADOS

ORIUNDOS DO EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA
Art. 10. A Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
"Art. 14. Fica a União, por meio do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, autorizada a delegar competência, por meio de convênio, ao 
Governador do Estado de Rondônia, para a prática de atos referentes à promoção, 
movimentação,  reforma,  licenciamento,  exclusão,  exoneração  e  outros  atos 
administrativos e disciplinares previstos nos regulamentos das corporações e nesta 
Lei, referentes aos policiais e bombeiros militares, aos policiais civis, aos servidores 
de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º e aos empregados de que trata 
o art. 9º.
..............................................................................................." (NR)

"Art.  15.  A  autoridade  do  ente  cessionário  que  tiver  ciência  de 
irregularidade no serviço  público  praticada por  servidor  oriundo do ex-Território 
Federal  de Rondônia,  de que trata  esta Lei,  promoverá sua apuração imediata, 
inclusive sobre fatos pretéritos, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990." (NR)

"Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-RO e os referidos nos incisos II 
a IV do caput do art. 2o ficam submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990." (NR)

CAPÍTULO V
CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT

Art. 11. O Anexo VII da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a 
vigorar na forma do Anexo XII desta Lei.

Art. 12. A Tabela XII do Anexo XLV da Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 
2012, passa a vigorar na forma do Anexo XIII desta Lei.

CAPÍTULO VI
DO PESSOAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM
Art. 13. Os Anexos II, V, VI-A, VI-B, VI-C e VI-D da Lei nº 11.046, de 27 

de dezembro de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos XIV, XV, XVI, XVII, 
XVIII e XIX desta Lei.

CAPÍTULO VII
DO PESSOAL DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 14. Os Anexos LXII e LXV da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos XX e XXI desta 
Lei.

CAPÍTULO VIII
DO PESSOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

Art. 15. O Anexo LXXXIII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo XXII desta Lei.

CAPÍTULO IX
DO PESSOAL BENEFICIADO PELA LEI No 8.878, de 11 de maio de 1994

Art. 16. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 310. .................................................................................
..........................................................................................................



§ 6º As parcelas remuneratórias de que trata o caput ficam majoradas em:
I - 10,25% (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), a partir de 

1º de janeiro de 2014; e
II - 5% (cinco por cento), a partir 1o de janeiro de 2015.
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos empregados de que trata o § 

1º." (NR)

CAPÍTULO X
DAS ALTERAÇÕES NO REGIME JURÍDICO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 17. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
"Art. 53. ...................................................................................

..........................................................................................................
§  3º  Não  será  concedida  ajuda  de  custo  nas  hipóteses  de  remoção 

previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36." (NR)
"Art. 92. (VETADO):"
I  -  para  entidades  com  até  5.000  (cinco  mil)  associados,  2  (dois) 

servidores;
II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;
III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 

servidores.
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 

direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 
órgão competente.

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 
caso de reeleição." (NR)

"Art. 97. ...................................................................................
..........................................................................................................

II  -  pelo  período  comprovadamente  necessário  para  alistamento  ou 
recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 97. ...................................................................................
..........................................................................................................

II  -  pelo  período  comprovadamente  necessário  para  alistamento  ou 
recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 206-A. .............................................................................
Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  disposto  no  caput,  a  União  e  suas 

entidades autárquicas e fundacionais poderão:
I  -  prestar  os  exames  médicos  periódicos  diretamente  pelo  órgão  ou 

entidade à qual se encontra vinculado o servidor;
II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os 

órgãos e entidades da administração direta, suas autarquias e fundações;
III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde, 

organizadas  na  modalidade  de  autogestão,  que  possuam  autorização  de 
funcionamento do órgão regulador, na forma do art. 230; ou

IV  -  prestar  os  exames  médicos  periódicos  mediante  contrato 
administrativo, observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas pertinentes." (NR)

CAPÍTULO XI
DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
Art. 18. A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
"Art. 4º . ...................................................................................



Parágrafo único. .......................................................................
I - no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do 

caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos;
II - no caso do inciso III e da alínea  e do inciso VI do  caput do art. 2º, 

desde que o prazo total não exceda a 3 (três) anos;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 7º .....................................................................................
I - nos casos dos incisos IV, X e XI do caput do art. 2º, em importância não 

superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das 
mesmas categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários 
do órgão ou entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V, VI e VIII do  caput do art. 2º, em 
importância  não  superior  ao  valor  da  remuneração  constante  dos  planos  de 
retribuição ou dos quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores 
que  desempenhem  função  semelhante,  ou,  não  existindo  a  semelhança,  às 
condições do mercado de trabalho; e
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO XII
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Art. 19. Fica o Ministério da Justiça autorizado a prorrogar, respeitado o 

prazo limite de 31 de julho de 2014, os contratos por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, em curso na data da entrada em vigor 
desta Lei, firmados com fundamento na alínea i do inciso VI do caput do art. 2o da 
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação prevista 
no inciso IV do parágrafo único do art. 4º daquela Lei. 

Parágrafo  único.  Os quantitativos de contratos passíveis  de prorrogação 
são os constantes do Anexo XI desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

Art. 20. Fica o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
autorizado a prorrogar, respeitado o prazo limite  de 11 de agosto de 2014, os 
contratos  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público, firmados com fundamento nas alíneas i e j do inciso 
VI  do  caput do  art.  2º  da  Lei  nº  8.745,  de  9  de  dezembro  de  1993, 
independentemente da limitação prevista no inciso IV do parágrafo único do art. 4º 
daquela Lei.

§  1º  Os  quantitativos  de  contratos  passíveis  de  prorrogação  são  os 
constantes do Anexo XXIII desta Lei.

§ 2º A prorrogação de que trata o caput é aplicável apenas aos contratos 
firmados até 1º de janeiro de 2012, vigentes na data da entrada em vigor desta 
Lei.

CAPÍTULO XIV
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO TURISMO
Art. 21. Fica o Ministério do Turismo autorizado a prorrogar, respeitado o 

prazo limite de 30 de setembro de 2014, os contratos por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, firmados com 
fundamento na alínea i do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro  de  1993,  independentemente  da  limitação  prevista  no  inciso  IV  do 
parágrafo único do art. 4º daquela Lei.



Parágrafo  único.  Os quantitativos de contratos passíveis  de prorrogação 
são os constantes do Anexo XXV desta Lei.

CAPÍTULO XV
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Art. 22. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado 

a prorrogar, respeitado o prazo limite de 31 de dezembro de 2014, os contratos por 
tempo  determinado  para  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional 
interesse  público  da  Secretaria  de  Patrimônio  da  União  do  Ministério  do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, vigentes na data de entrada em vigor desta 
Lei, firmados com fundamento na alínea i do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação prevista no 
inciso IV do parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Parágrafo  único.  Os quantitativos de contratos passíveis  de prorrogação 
são os constantes do Anexo XXVI desta Lei.

CAPÍTULO XVI
DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES

DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL - GSISTE

Art. 23. O art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 15. ...................................................................................
...........................................................................................................

§  8º  Os  níveis  da  GSISTE  poderão  ter  seus  quantitativos  alterados, 
mediante ato do Poder Executivo, desde que a alteração não acarrete aumento de 
despesa e que não seja ultrapassado o total de servidores beneficiários constante 
do Anexo VII." (NR)

CAPÍTULO XVII
DA COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE

Art. 24. O art. 11 da Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. A Comissão Nacional da Verdade terá prazo até 16 de dezembro 
de 2014, para a conclusão dos trabalhos, e deverá apresentar, ao final, relatório 
circunstanciado  contendo  as  atividades  realizadas,  os  fatos  examinados,  as 
conclusões e as recomendações.
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO XVIII
DAS LICENÇAS INCENTIVADAS EM CURSO

Art. 25. As licenças incentivadas de que tratam os arts. 8º, 9º, 10, 11, 18, 
19 e 20 da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, que estiverem 
em  curso  na  data  da  entrada  em  vigor  desta  Lei  permanecem  regidas  pela 
legislação anterior, vedada a prorrogação.

CAPÍTULO XIX
DA CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NO MINISTÉRIO DA CULTURA

Art. 26. (VETADO).

CAPÍTULO XX
DOS CONDUTORES DE AMBULÂNCIAS

Art. 27. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 145-A:



"Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o 
candidato  deverá  comprovar  treinamento  especializado  e  reciclagem em cursos 
específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da normatização do Contran."

Art.  28. Assegura-se  aos  condutores  de  ambulâncias  o  direito  de 
associação sindical  na forma do § 3º do art.  511 da Consolidação das Leis  do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943.

CAPÍTULO XXI
DO CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DOS SERVIDORES APOSENTADOS E DOS PENSIONISTAS DO DNIT E DO 
DNPM

Art. 29. No caso das aposentadorias e pensões abrangidas pela alínea a do 
inciso II do art. 21 da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, e na alínea a do 
inciso II do art. 21 da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, a partir da 
vigência desta Lei, o valor da gratificação de desempenho recebido pelo aposentado 
ou pensionista  em 31 de dezembro de  2013 será  dividido  pelo  valor  do ponto 
vigente nessa mesma data, correspondente à classe e padrão por ele ocupados, e o 
resultado será multiplicado pelo valor do ponto referente à mesma classe e padrão 
definidos  nas  tabelas  dos  Anexos  XII,  XIII,  XVI,  XVII,  XVIII  e  XIX  desta  Lei, 
conforme o caso.

§ 1º O cálculo do novo valor da gratificação de desempenho deverá utilizar 
as seguintes referências para o multiplicador:

I - para os efeitos financeiros a partir da vigência desta Lei, o valor do 
ponto em 1º de janeiro de 2014; e

II - para os efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015, o valor do 
ponto a partir da mesma data;

§ 2º O disposto no caput aplica-se às aposentadorias e pensões concedidas 
no exercício de 2014, observado, para fins de cálculo do novo valor da gratificação 
de desempenho, o critério estabelecido no inciso II do § 1º, tendo como referência 
a classe e o padrão do aposentado ou pensionista em 31 de dezembro de 2014.

CAPÍTULO XXII
DA DIFERENÇA INDIVIDUAL DEVIDA AOS SERVIDORES

DAS CARREIRAS DO SEGURO SOCIAL E DA PREVIDÊNCIA,
DA SAÚDE E DO TRABALHO

Art. 30. As vantagens previstas no § 5º do art. 3º da Lei nº 10.855, de 1o 
de abril de 2004, e no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
ficam transformadas, a partir de 1º de janeiro de 2014, em Diferença Individual, a 
ser paga nos valores relativos à competência de dezembro de 2013, efetivamente 
percebidos pelo servidor, e não servirá de base de cálculo de nenhuma vantagem 
ou gratificação, estando sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão 
geral da remuneração dos servidores do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO XXIII
DA JORNADA DE TRABALHO DAS CARREIRAS

DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL E DE PERITO MÉDICO 
PREVIDENCIÁRIO

Art. 31. (VETADO).

CAPÍTULO XXIV
DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA

E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Art. 32. (VETADO).
Art. 33. (VETADO).
Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. (VETADO).



Art. 37. (VETADO).
Art. 38. (VETADO).
Art. 39. (VETADO).
Art. 40. (VETADO).

CAPÍTULO XXV
DO QUADRO DE CABOS DA AERONÁUTICA - QCB

E DO QUADRO ESPECIAL DE SARGENTOS DA AERONÁUTICA - QESA
Art. 41. (VETADO).
Art. 42. (VETADO).

CAPÍTULO XXVI
DA VIGÊNCIA

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO XXVII
REVOGAÇÕES

Art. 44. Ficam revogados:
I - o Decreto-Lei nº 2.179, de 4 de dezembro de 1984;
II - os arts. 8º, 9º, 10, 11, 18, 19 e 20 da Medida Provisória nº 2.174-28, 

de 24 de agosto de 2001;
III - o parágrafo único do art. 13 da Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 

2007;
IV - o § 1º do art. 15 e o art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004;
V - a alínea c do inciso I e a alínea c do inciso II do caput do art. 8º-A da 

Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003;
VI - (VETADO);
VII - (VETADO); e
VIII - o art. 60-C da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Parágrafo único.  As revogações constantes dos incisos IV e V do  caput 

somente produzirão efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2014.
Brasília,  18  de  junho  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
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